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                A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Considerando, a necessidade realização de um leilão público 
para Alienação de Bens Móveis inservíveis ao uso do município; 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
I – NOMEAR o Sr. MARCO TÚLIO MONTENEGRO 

CAVALCANTI DIAS, Leiloeiro Público Oficial, devidamente matriculado 
na JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), sob o nº 010/2014, 
para conduzir o Leilão que será realizado nesta Prefeitura. 

 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                  Registre-se, 
  Publique-se, 
  Dê-se ciência. 
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